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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 020/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

OBJETO: Contratação artística musical da Banda Rosa de Saron, para o evento aniversário de 80 anos da 
cidade do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. 
Nizael Flores de Almeida Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a lnexigibilidade de 
licitação acima referenciada, fundamentada no Art. 7 4, inciso li, da Lei 14.133/2021, nas seguintes 
condições: 

Empresa: ROSA DE SARON PRODUCOES ARTISTICAS L TDA - ME, com sede na Rua Afonso 
Celso de Assis Figueiredo Junior, nº 1074, Casa 7, Condomínio Village Cartier, Bairro Parque São 
Quirino, na cidade de Campinas - SP, inscrita no CNPJ/MF nº 09.474.129/0001-06. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO · UNID. QTDE. 
VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Contratação artística musical da Banda Rosa de 
1 Saron, para o evento aniversário de 80 anos da UN 1 80.000,00 80.000,00 

cidade do município de Ribas do Rio Pardo/MS. 
VALOR GLOBAL: R$ 80.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 29 de fevereiro de 2024. 

-~-; IQ,~~~.d ... 
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LEI MUNICIPAL Nº. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

"Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do 
Município de Ribas do Rio Pardo/MS, 
como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais" 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO, Estado de Mato Grosso do 
Sul, faz saber que o Plenário APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/!\IS, 

como imprensa oficial, para regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes ExecutiYo e 

Legislativo, além das matérias de interesse público municipal e de terceiros. 

Art. 2º A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, 

diariamente, exceto nos dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço 

virtual www.ribasdoriopardo.ms.gov.br/diribas de forma gratuita, para permanente e livre 

acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares e por quaisquer 

interessados. 

Art. 3º A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e 

operabilidade da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos 

eletrônicos os mesmos efeitos e validades das vias impressas ou originais. 

Art. 4º Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade 

administrativa, órgão, entidade ou autoridade que solicite a diYulgação, respeitados os 

respectivos direitos e responsabilidades autorais. 

Art. 5º O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, 

sobremaneira para os atos pre,·istos na Lei Orgânica em vigor. 

§ 1° O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 

§ 2º Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário 

Oficial do Est'ldo de Mato Grosso do Sul, ou da União, 
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os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por 

detenninação legal sejam obrigados à publicação nesses Ycículos. 

Art. 6º Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRTBAS por decreto. 

Art.7º A Coordenadoria de Processos Internos do Poder ExecutiYo é responsável pela recepção e 

publicação das matérias e atos. 

Art. 8º Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado 

o Diário Oficial dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela 

ASSOJ\,1ASUL, como meio oficial de comunicação dos atos normati,-os e administrativos do 

Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece 

autorizado a contribuir para a ASSOl\L\SUL, de acordo com o Yalor fixado pela assembleia geral. 

Art. 9º As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, 
suplementadas se necessário. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, reyogando-se a Lei Municipal nº 

915/2009. 

· ~ Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro 

IEZE 



GABINETE DO PREFEITO 
LEI MUNICIPAL Nº. 1.184, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

" Cria o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como meio oficial de publicidade dos atos 
municipais " 
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIBAS DO RIO PARDO , Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que o Plenário 
APROVOU e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica criado o DIRIBAS - Diário Oficial do Município de Ribas do Rio Pardo/MS, como imprensa oficial, para 
regular publicidade dos atos oficiais dos Poderes Executivo e Legislativo, além das matérias de interesse público 
municipal e de terceiros. 

Art. 2° A circulação do DIRIBAS será disponibilizada em edição exclusivamente eletrônica, diariamente, exceto nos 
dias sem expediente nas repartições públicas municipais, no endereço virtual www ribasdoriopardo ms gov.br/diribas 
de forma gratuita, para permanente e livre acesso, consulta ou uso de toda administração municipal, por particulares 
e por quaisquer interessados. 

Art. 3° A publicidade atenderá aos requisitos de autenticidade, integridade, validade jurídica e operabilidade da 
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileiras - ICP - Brasil, dando aos atos eletrônicos os mesmos efeitos e validades 
das vias impressas ou originais. 

Art. 4° Todos os atos submetidos à publicação devem ser arquivados na unidade administrativa, órgão, entidade ou 
autoridade que solicite a divulgação, respeitados os respectivos direitos e responsabilidades autorais. 

Art. 5° O DIRIBAS será editado observando a necessidade constitucional de publicidade, sobremaneira para os atos 
previstos na Lei Orgânica em vigor. 

§ 1° O DIRIBAS substituirá qualquer outra forma de publicação utilizada pelo Município. 

§ 2° Sem prejuízo da publicação no Diário Oficial deste Município, serão publicados no Diário Oficial do Estado de 
Mato Grosso do Sul, ou da União, 

os atos, contratos, avisos, editais, convênios e outras avenças similares ou equivalentes, que por determinação legal 
sejam obrigados à publicação nesses veículos. 

Art. 6° Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar o uso do DIRIBAS por decreto. 

Art.7° A Coordenadoria de Processos Internos do Poder Executivo é responsável pela recepção e publicação das 
matérias e atos. 

Art. 8° Até que seja publicada a primeira edição do DIRIBAS, permanece transitoriamente adotado o Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Mato Grosso do Sul, instituído e administrado pela ASSOMASUL, como meio oficial de 
comunicação dos atos normativos e administrativos do Município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

Parágrafo único. Enquanto vigente a disposição transitória deste artigo, o Município permanece autorizado a 
contribuir para a ASSOMASUL, de acordo com o valor fixado pela assembleia geral. 

Art. 9° As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se 
necessário. 

Art. 10. Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se a Lei Municipal n° 915/2009. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Ribas do Rio Pardo/MS, aos vinte e cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil 
e vinte e um. 

JOÃO ALFREDO DANIEZE 

Prefeito Municipal 

Matéria enviada por Rosangela Ferreira de Souza Collis 

www.diariooficialms.eom.br/assomasul 
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f) A manifestação de intenção de participação no Registro de Preços deverá ser realizada pelo órgão interessado 

exclusivamente por meio do e-mail licitacao@rihasdoriop.ardo.ms.gov.br 

É importante frisar que o órgão deverá realizar seu estudo técnico preliminar, com vistas a identificar se o produto a ser 

adquirido é adequado às suas respectivas necessidades. 

Os itens desta IR.P estão especificados na minuta do TR disponibili7.ada juntamente com ETP no endereço eletrônico 

hnP-s:/ /www.ribasdorioP-ª,!do.ms.gov.br/editais/0/lO, devendo o órgão acessar. 

Caberá ao órgão, que optar em participar do certame licitatório que verifique as condições da contratação. Tal medida é de 
suma importância, pois, visa coibir uma superestimação dos quantitativos a serem fornecidos ou executados. 

A participação nesta IRP não é obrigatória. 

Orienta-se que o(s) órgão(s) prossigam com seus processos de licitação e/ou prorrogação contratual pertinentes ao objeto 

desta IRP, de forma a não acarretar a descontinuidade na prestação dos serviços ou na aquisição de bens, uma vez não ser 
possível assegurar uma data de conclusão do processo licitatório a ser instaurado por este município. 

Eventuais solicitações de esclarecimento ou dúvidas podem ser enviadas para o e-mail licitacao@ribasdorioP-ardo.ms.gov.br ou 
através do(s) telefone(s): ( 67) 3238-1175 ou 0800 808 1175. 

Considerando a possibilidade de falhas no recebimento do e-mail, orientamos que o órgão interessado confirme no telefone 

acima o recebimento da Manifestação de Intenção de Participação no Registro de Preços. 

Ribas do Rio Pardo - MS, 29 de fevereiro de 2024. 

EDUARDOARTHURDEMORAIS 
Agente de Contratação 

.. 
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TERMO DE RATIFICAÇÃO E AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N2 013/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 011/2024 

OBJETO: Contratação artística musical da Banda Rosa de Saron, para o evento aniversário de 80 anos da cidade do 

município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Nizael Flores de 

Almeida Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada, 

fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

.------------------------------------------------·""'"''""\ 
Empresa: ROSA DE SARON PRODUCOES ARTISTICAS LIDA - ME, com sede na Rua Afonso Celso de Assis j 

Figueiredo Junior, nº 107 4, Casa 7, Condomínio Village Cartier, Bairro Parque São Quirino, na cidade de Campinas - SP, 
inscrita no CNPJIMF nº 09.474.129/0001-06. 

ITEM 

1 

·······-------·--------------·-------,.---.....----.------r-----' 
F.sPECIFICAÇÃO UNID. QIDE. VALOR VALOR 

Contratação artística musical da Banda Rosa de Saron, para o evento UN 

aniversário de 80 anos da cidade do município de Ribas do Rio 

Pardo/MS. 

1 

UNIT. TOTAL 

80.000,00 80.000,00 

VALOR GLOBAL: R$ i 80.000,00 
---------------- ----~LA~~""""'-·'"="'· 



Ribas do Rio Pardo - MS, 29 de fevereiro de 2024. ,-~q 
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Nizael Flores de Almeida 

Secretário Municipal de Educação 
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PROCESSO LICITATÓRIO NQ 015/2024 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NQ 010/2024 

OBJETO: Contratação artística musical da cantora Ana Nóbrega, para o evento aniversário de 80 anos da cidade do 
município de Ribas do Rio Pardo/MS. 

O Município de Ribas do Rio Pardo - Estado de Mato Grosso do Sul neste ato representado pelo Sr. Nizael Flores de 

Almeida Secretário Municipal de Educação, RATIFICA e AUTORIZA a Inexigibilidade de licitação acima referenciada, 

fundamentada no Art. 74, inciso II, da Lei 14.133/2021, nas seguintes condições: 

1 

Empresa: CRT PRODUCOES ARTISTICAS LTDA - ME, com sede na Rua Miguel Nunes, nQ 58-60, Bairro Jardim l 
1 

Alvorada, na cidade de Auriflama - SP, inscrita no CNPJ/MF nQ 14.774.803/0001-08. ! 
ITEMj 

1 

ESPECIFICAÇÃO UNID. QTDE. VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

Contratação artística musical da cantora Ana Nóbrega, para o evento UN 1 70.000,00 70.000,00 

aniversário de 80 anos da cidade do município de Ribas do Rio 
Pardo/MS. 

VALOR GLOBAL: R$ 70.000,00 

Ribas do Rio Pardo - MS, 29 de fevereiro de 2024. 

Nizael Flores de Almeida 

Secretário Municipal de Educação 

PROCESSO N2 01/2024/CMRRP 

FINALIDADE: Apurar faltas administrativas. 

MEMBROS: 

JOÃO MARCOS PEREIRAJUNIOR, presidente; 

CACILDO PEDRO CAMARGO, membro; 

GRAZIANYE SOUZAZELESCO, membro; 

INDICIADO: Douglas Galeano da Silva 

O presidente da Comissão Processante designada pela Portaria nQ 13/2024 de vinte e dois de fevereiro de dois mil e vinte e 

quatro, no uso de suas atribuições resolve: 



Como forma de verificar a fidedignidade das informações do Anexo 18, confrontamos o saldo de caixa, com o saldo em 

espécie para o exercício seguinte apresentado no Anexo 13, bem como o caixa e equivalente de caixa do Anexo 14, e os valores 

conferem. FLS. _ _.P,..J'i_O __ _ 
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Verifica-se o cumprimento do Otçamento Pmgrama, bem como as inmpretações dolilJ!ilnçO Otçam--:::l• if,)Jã1ãnço 

Financeiro, Balanço Patrimonial, Demonstrativo das Variações Patrimoniais e das demais peças Orçamentarias e Financeiras 
exigidas na Lei n.º 4.320/64, Lei de Responsabilidade Fiscal e Resolução n.º 88/2018 - TCE/MS 

As despesas verificadas foram previamente empenhadas, cumprindo os pré-requisitos para a sua liquidação, conforme artigo 
63 da Lei Federal n.º 4.320/64 e foram devidamente liquidadas. 

Verificou-se que os passivos estão sendo pagos em ordem cronológica de suas exigibilidades. 

A prestação de contas, atendeu aos parâmetros da mencionada Resolução, tendo os demonstrativos contábeis e de gestão 

fiscal sido elaborados de acordo com os modelos e orientações definidos pela Lei Federal n. º 4.320/64, Portarias da Secretaria 

do Tesouro Nacional e decisões emanadas pelo Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, representando 
adequadamente, em seus aspectos relevantes, a posição orçamentaria, financeira e patrimonial, do órgão, de acordo com os 
princípios fundamentais da contabilidade. 

tendo em vista o trabalho de acompanhamento aplicado e conduzido por esta Controladoria Geral, no exercício financeiro de 
2023, no FUNESP - FUNDO MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER, em atendimento as determinações legais e 
regulamentares, e subsidiados no Relatório de Controle Interno, concluímos pela REGULARIDADE da referida gestão, 

levando-se o teor do referido Relatório e deste Parecer ao conhecimento do Responsável pela Administração para a 
elaboração do Pronunciamento Próprio do Gestor e para as medidas que entender devidas. 

O parecer supra não elide nem respalda irregularidade não detectadas nos trabalhos desenvolvidos, nem isenta dos 

encaminhamentos administrativos e legais que o caso ensejar. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Ribas do Rio Pardo/MS, 01 de março de 2024. 

Julierme Aparecido de Sousa Lopo 
Controlador Geral do Município 
Portaria 190/2023 

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO TERMO DEAUTORJZAÇÃO DEINEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO NQ 020/2024 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO NQ 011/2024 

O Município de Ribas do Rio Pardo, Estado de Mato Grosso do Sul, torna público a retificação da publicação da Ratificação 

da Inexigibilidade de Licitação nQ 011/2024, Processo nQ 020/2024 ocorrida em 01 de março de 2024 no Diário Oficial do 

Município - DIRIBAS, Ano N - Edição NQ 731, página nQ 24, conforme segue: 

ONDESELÍ: 
PROCESSO LICITATÓRIO NQ 013/2024 

LEIAS:t 



PROCESSO LICITATÓRIO NQ 020/2024 

Ribas do Rio Pardo -MS, 01 de março de 2024. 

Nizael Flores de Almeida 
Secretário Municipal de Educação 

SICOOB - PREF. MUNICIPAL/ 14.494-0 

SICREDI- PREF. MUNICIPAL/ 94.717-2 

B.B. TAXADELIXO-14.151-8 

28/02/2024 

PREFEITURA 

C.E.F. PAV. E DRENAG. NELSON LIRIO / 647.065-6 

B.B. ITR- IMPOSTO TERRITORIAL RURAL/ 4.807-0 

B.B. FUNDO ESPECIAL PETRÓLEO/ 107.704-X 

B.B. RECURSOS HIDRICOS / 71.478-X 

B.B. ICMS DESONERAÇÃO-LEI KANDIR / 283.146-5 

B.B. FEX-AUX. FINANC. FOM. EXPORTAÇÕES/ 12.374-9 

B.B. ICMS - IMPOSTO S/CIRCULAÇAO MERCADORIAS/ 180.004-3 

B.B. SIMPLES NACIONAL/ 18.663-5 

B.B. ILUMINAÇÃO PÚBLICA/ 9.555-9 

B.B.FUNDERSUL LINEAR/ 15.742-2 

B.B. FUNDERSUL ICMS / 15.741-4 

B.B. IPVA/ 181.004-9 

B.B. CIDE- CONTRIB. INTERVENÇÕES DOMINIO ECONÔMICO / 13.048-6 

B.B. CFM - DEPARTAMENTO NACIONAL DE PRODUCAO MINERAL / 
14.442-8 

B.B. IPM IPI EXPORTACAO / 8.669-X 

B.B. PREF MUNIC RRPARDO - PAC I / 8.116-7 

B. BRADESCO -IPTU / 3.534-3 

l'if 
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MUNICIPAL 
1.269.761,32 

MUNICIPAL 
7.297.197,83 

MUNICIPAL 5.911,01 

FEDERAL 0,00 

FEDERAL 1.982.157,49 

FEDERAL 
2.761.172,06 

FEDERAL 
645.205,25 

FEDERAL 
1.767.125,48 

FEDERAL 35,89 

FEDERAL 
7.256.027,61 

FEDERAL 
6.603.722,56 

ESTADUAL 
4.433.317,64 

ESTADUAL 
776.868,48 

ESTADUAL 
6.709.251,60 

ESTADUAL 
2.299.589,34 

ESTADUAL 
129.045,86 

FEDERAL 
753.545,99 

FEDERAL 
1.151.236,12 

FEDERAL 235,02 

MUNICIPAL 9.110,20 
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